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Nº INSCRIÇÃO PROPONENTE DATA ABERTURA DO

CNPJ

NOME DO PROJETO FORMA DE

CONCORRÊNCIA

PONTUAÇÃO SITUAÇÃO DA

INSCRIÇÃO

0001 52.682.075 GABRIEL

EFRAIM SOUTO

26/10/2023 GUARA SOUL –

CELEBRANDO A

CULTURA, A TRADIÇÃO

E A DIVERSIDADE

AMPLA CONCORRÊNCIA 60,33 INABILITADO (A). A

proponente não apresentou na

Fase de Habilitação nenhum

dos documentos constantes do

item 14.1 do Edital 01/2025

dentro do prazo.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE HABILITAÇÃO - EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA
FOMENTO DIRETO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS PESSOA JURÍDICA
GUARACI CRIATIVA: A CULTURA CONSTRÓI O FUTURO
 
RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE HABILITAÇÃO
 
Art. 1° O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, torna público o RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE HABILITAÇÃO de
projetos culturais de Fomento Direto à Execução de Ações Culturais do Edital de Chamamento Público nº 001/2025.
 
Art. 2º O Anexo I deste edital consta o proponente pessoa jurídica desabilitado ao fomento direto à Execução de Ações Culturais do Edital de
Chamamento Pública n.º 004/2025.
 
Art. 3° O proponente poderá apresentar recurso, que será encaminhado ao Comitê de Trabalho, Acompanhamento e Fiscalização da Política
Nacional Aldir Blanc, para reconsideração ou manutenção da decisão, conforme item 14.1 do Edital 001/2025, cumprindo as respectivas
providências e anexando os documentos necessários.
 
Art. 4° O recurso deverá ser interposto, no prazo de 03 (três) dias úteis conforme item 14.1 do Edital 001/2025, até as 23h59min do dia 26 de junho
de 2025, contados a partir da data da publicação deste Edital Preliminar de Habilitação, por meio de formulário específico (Modelo de Recurso –
ANEXO II), e encaminhados no e-mail - cultura@guaraci.net. O recurso não será recebido presencialmente ou por qualquer outro meio.
 
Art. 5° Após o prazo não serão aceitos recursos sobre a decisão. Assim, a não apresentação de recursos dentro do período determinado implicará no
acatamento da decisão e na renúncia tácita ao direito de interpor qualquer recurso na esfera administrativa.
 
Guaraci, 23 de junho de 2025.
 
LUCAS VINICIUS GOMES
Diretor Municipal de Cultura de Guaraci
 
ANEXO I – RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE HABILITAÇÃO
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ANEXO II - FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO
(ETAPA DE HABILITAÇÃO)
NOME DO AGENTE CULTURAL:
 
NOME DO PROJETO INSCRITO:
 
CATEGORIA: GUARACI CRIATIVA – PESSOA JURÍDICA
 
LINHA: GUARASOUL – FESTIVAL DE CULTURA E MULTIARTES
À Comissão de Seleção,
Com base na Etapa de Habilitação do Edital de Chamamento Público 001/2025 – Fomento Direto à Execução de Ações Culturais, venho
solicitar alteração do resultado preliminar de etapa de habilitação, conforme justificativa a seguir.
Justificativa:________________________
Termos em que peço deferimento.
Guaraci (PR), ________/_______/ 2025.
 
_______________
Assinatura
NOME COMPLETO DO PROPONENTE

Publicado por:
Cilso Pina Junior

Código Identificador:DCBE8DC7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 25/06/2025. Edição 3305
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

28/01/2026, 15:37 Prefeitura Municipal de Guaraci

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/DCBE8DC7/f8460f8a2c52c36bafd6eed3fbf16c54f8460f8a2c52c36bafd6eed3fbf16c54 2/2


